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ATO DA MESA Nº 06, DE 01 DE JUNHO DE 2020

“PRORROGA AS MEDIDAS DE CONTINGÊNCIA DA

PROLIFERAÇÃO DO CORONAVÍRUS COVID-I9 NO ÂMBITO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE ITAQUAQUECETUBA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais amparada pelo Artigo 18, inciso I, do Regimento Interno deste

Poder Legislativo faz saber que:

CONSIDERANDOa “Declaração de Emergência em

Saúde Pública de Importância Internacional” pela Organização Mundial da

Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n.º188/GM/MS, de 04

de fevereiro de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPINYP”, em razão da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, que no dia 11 de março de 2020,

a Organização Mundial da Saúde declarou como pandemia a infecção humana

pelo novo Coronavírus (COVID-19);  



  
  

E» Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo

e ua

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer

procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e propagação do novo

coronavirus (COVID-19), no âmbito da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba;

CONSIDERANDOo teor do Decreto Municipal nº

7.824, de 29 de maio de 2020, declarar que o atendimento ao público no Prédio

da Prefeitura Municipal e em todas as Secretarias Municipais e seus órgãos

vinculados, cujas atividades não sejam essenciais ao interesse público, será no

horário das 8h00 às 12h00 horas (das oito horas ao meio dia), no período

compreendido entre os dias 01 à 15 de junho de 2020, podendo ser prorrogado,

se necessário;

CONSIDERANDO a necessidade de parametrizar o

atendimento desta Casa de Leis com o atendimento das repartições públicas da

Prefeitura Municipal local.

RESOLVE:

Art. 1º — No período de 01 à 15 de junho de 2020 serão

adotadas as seguintes medidas como forma de enfrentamento ao novo

coronavírus (COVID-19), a saber:

I — o expediente presencial dos departamentos

administrativos na Câmara Municipal de Itaquaquecetuba será restabelecido ao

seu horário normal de funcionamento, iniciando-se às 8h30 e encerrando-se às

17h30;

H - o expediente presencial dos gabinetes dos Nobres

Vereadores(as) será restabelecido ao seu horário normal de funcionamento,

iniciando-se às 9h00 e encerrando-seàs 17h30; » ;a
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HI — o atendimento presencial à população no prédio

da Câmara por servidores e/ou Vereadores(as) será restabelecido, iniciando-se às

09h00 e encerrando-se às 12h00;

IV —deve ser respeitada a permanência de no máximo

02 (dois) servidores e Vereadores(as) em cada departamento ou gabinete;

V —para evitar aglomerações, fica instituído o controle

de acesso dos munícipes e demais cidadãos que necessitarem se dirigir ao prédio

da Edilidade, devendo ser impreterivelmente respeitado que haja um único

atendimento por vez;

VI - em todos os casos previstos nos incisos 1 à V

supra, deverão ser obedecidas as normas sanitárias, como distanciamento

mínimo de 2,00 m. (dois metros), uso de máscara facial, uso de álcool em gel e

controle no número de pessoas;

VII — as viagens de servidores e Vereadores(as) a

serviço da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba poderão ser autorizadas, a

critério da Administração, desde que se obedeça a lotação máxima no veículo de

duas pessoas, sem contar o condutor;

VHI — ficam dispensados do labor presencial todos os

servidores e Vereadores(as) com 60 (sessenta) anos ou mais de idade, bem

como, aqueles portadores de doenças crônicas, mediante apresentação de

declaração contendo tal recomendação médica junto ao Departamento de

Administração da Edilidade;

IX — fica concedido aos servidores e Vereadores(as)

portadores de doenças crônicas o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da

declaração contendo recomendação médica de afastamento presencial ao

trabalho, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade; » :Ea
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X — aos servidores e Vereadores(as) que alude o inc.

VIII supra, aplica-se o trabalho remoto (sistema home office).

Art. 2º - A realização de reuniões dos membros das

comissões permanentes designadas, bem como, as sessões plenárias ordinárias

e/ou extraordinárias, permanecerão sendo realizadas impreterivelmente em

formato virtual.

8 Único - O período de realização de sessões em

formato virtual dependerá sempre do quadro epidemiológico local, estadual e

nacional, observadas as diretrizes do Ministério da Saúde e das Secretarias

Estadual e Municipal de Saúde.

Art. 3º “Este Ato da Mesa entra em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposições em contrário contidas no Ato da Mesa

nº 01/2020, alterado pelos Atos da Mesa nº 02/2020, 03/2020, 04/2020 e

05/2020.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de

Itaquaquecetuba, 01 de junho de 2020.

   VEREADOR 1R FERREIRA DA SILVA VEREADORJOÃO BAIFISTA PEREIRA DE SOUZA

1º Secretário | Pº Secretário
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